
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 001/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2012 – PMM

PROCESSO Nº 225/2012

CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
PÚBLICA OU PRIVADA PARA EFETUAR TODOS  OS
SERVIÇOS  BANCÁRIOS  REFERENTE  A  FOLHA  DE
PAGAMENTO  DE  PROVENTOS  PARA  TODOS  OS
SERVIDORES DIRETOS E INDIRETOS DO MUNICÍPIO,
OCUPAR  E  EXPLORAR,  ATRAVÉS  DE  PERMISSÃO
ONEROSA  O  USO  DE  ESPAÇO  PÚBLICO,  PELO
PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DE  POSTO  DE
SERVIÇO  BANCÁRIO  NO  PAÇO  MUNICIPAL, QUE
ENTRE SI  FAZEM O MUNICÍPIO DE MATINHOS  E A
EMPRESA BANCO BRADESCO S.A. 

Pelo  presente  Instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS,  pessoa  de  direito  publico
interno, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61com sede na Rua Pastor Elias Abrahão,
n.º  22, em Matinhos -  PR, neste ato representando pelo Exmº Prefeito Municipal,  Sr.
Eduardo  Antonio  Dalmora,  brasileiro,  portador  do  RG  n.º  1.326.821-5,  CPF  n.º
337.613.459-68,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa
BANCO  BRADESCO  S.A,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  N.º
60.746.948/0001-12, com sede à Cidade de Deus, s/ n.º, Vila Yara, em Osasco - SP, neste
ato representada por seus procuradores Mauro Geraldi,  portador do RG nº 18433427
SSP/PR  e  CPF  nº  239.520.249-53,  e,  Fabricio  Luis  Petriaggi,  portador  do  RG  nº
281777196 SSP/PR e do CPF nº 257.561.738-38 doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o presente instrumento, o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições adiante discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA
OU PRIVADA PARA EFETUAR TODOS OS SERVIÇOS BANCÁRIOS REFERENTE A
FOLHA DE PAGAMENTO DE PROVENTOS PARA TODOS OS SERVIDORES DIRETOS
E INDIRETOS DO MUNICÍPIO, OCUPAR E EXPLORAR, ATRAVÉS DE PERMISSÃO
ONEROSA  O  USO  DE  ESPAÇO  PÚBLICO,  PELO  PERÍODO  DE  60  (SESSENTA)
MESES, IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE POSTO DE SERVIÇO
BANCÁRIO  NO  PAÇO  MUNICIPAL,  conforme  especificações  contidas  no  edital  de
PREGÃO PRESENCIAL N.º 139/2012 – PMM e anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E ENTREGA
O presente  Contrato terá vigência de 60 (sessenta)  meses,  contados a partir  da sua
assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de que trata clausula segunda poderá ser revisto nas
hipóteses e forma previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
Pela  execução  dos  serviços  e  uso  do  espaço  público,  a  CONTRATADA  pagará  a
CONTRATANTE, o valor de R$1.200.001,00(um milhão, duzentos mil e um real), será
em uma única parcela no ato da assinatura do contrato.     

PARÁGRAFO  ÚNICO: O  pagamento  referido  nesta  Cláusula  deverá  ser  efetuado
mediante depósito em conta corrente da Prefeitura de Matinhos, a ser informada pelo
CONTRATANTE, quando da convocação para assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
As  condições  operacionais  e  as  obrigações  que  deverão  ser  atendidas  pelas  partes
constam do Anexo II do Edital, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A  CONTRATADA  se  compromete  a  fornecer  gratuitamente  quando  solicitado  pelo
CONTRATANTE  elementos  necessários  à  avaliação  dos  serviços,  bem  como  dados
estatísticos e demonstrativos de custos.
      
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente
nas condições e hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá
ser motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA, por perdas e danos, quando
esta:

a) Não cumprir as obrigações assumidas;

b) Sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução;

c) Tranferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte;   

d) Interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem
justo motivo aceito pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das
partes, a qualquer tempo, observadas as seguintes condições:

a) Na hipótese do CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação
por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, sendo então
procedido a um ajuste do valor proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do
contrato.
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b) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando
os serviços por período a ser estipulado pelo CONTRATANTE de até 180 (cento e
oitenta) dias, a contar do recebimento da solicitação de rescisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA – INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  o  CONTRATANTE  poderá,  garantida  a
prévia defesa e de acordo com a Lei n° 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes
sanções:

I- advertência;

II- multa de 1 % (hum por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em
virtude de problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do
pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora;

III-multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total  dos  serviços  e  de  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pela
inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual;

IV- multa de 5% (cinco por cento),  do valor  total  do contrato por  descumprimento de
quaisquer obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive
pela recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes;

V- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada
pela  autoridade  competente,  segundo  a  natureza  da  falta  e  o  prejuízo  causado  à
Administração Pública;

VI-  declaração de inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso V, desta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita  por  meio  de  protocolo.  Nenhuma outra  forma  será  considerada  como  prova  de
entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado,  o  extrato  do  presente  Contrato  será publicado nos periódicos Atos
Oficiais do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º,
da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Matinhos para dirimir dúvidas ou questões decorrentes
do presente Contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente
termo contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.

Matinhos, 17 de janeiro de 2013.

MUNICIPIO DE MATINHOS
Eduardo Antonio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal  
Contratante

BANCO BRADESCO S.A
Mauro Geraldi

CPF nº 239.520.249-53
Representante legal

Contratada

BANCO BRADESCO S.A
Fabricio Luis Petriaggi

CPF nº 257.561.738-38
Representante legal

Contratada

Testemunhas:

Giordana Lourenço Rosa Franciele da Silva
RG n.º 8.381.258-3 RG nº 6.716.167-0
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